
 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA Nº 37433, NA FORMA ABAIXO: 

 

Por este instrumento, a SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO 

CÂNCER – UPA IGARASSU, situado na Rodovia BR 101 Norte, s/n, KM 47, CEP 

53.610-000, Bairro de Cruz de Rebouça, Município de Igarassu, Estado de 

Pernambuco, inscrita no CNPJ 10.894.988/0009-90, neste ato representado 

por seu Superintendente Geral das Unidades sob Gestão, Dr. Filipe Costa 

Leandro Bitu, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de 

identidade nº 970.291.556-92 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 

770.732.313-00, residente e domiciliado em Aldeia/PE, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SCM PARTICIPACOES S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.283.333/0005-74, com sede na Rua Estado de Israel, nº 262, salas 504 e 

505, CEP 50.070-415, Bairro da Ilha do Leite, Município de Recife, Estado de 

Pernambuco, neste ato por seu representante legal, nos termos de seu estatuto 

social, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justa e avençada a 

celebração deste Aditivo ao Contrato de Locação de Equipamentos de 

Informática nº 37433, que se regerá pelas condições postas em seguida:   

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:  

 

1.1 – Resolvem as partes adicionar ao objeto do contrato a Locação de Servidor 

DELL Power Edge R720 com 2 Processadores Xeon Octa Core 2.0GHz/128GB 

RAM / 1 x Perc Array / 2 x 4TB SAS Hot Plug 4 x 10/100/1000 / Fonte 

Redundante / Gabinete Rack. 

1.2 – Em decorrência desta inclusão, resolvem as partes alterar o valor pago 

mensalmente pela CONTRATANTE, que passará a ser: 

1.2.1 – Nos meses de dezembro/2023 e janeiro/2024, será adicionando o valor 

mensal de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais) equivalente à locação do 

Servidor supracitado, passando o valor mensal total a ser pago pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA de R$ 5.423,82 (cinco mil quatrocentos e 

vinte e três reais e oitenta e dois centavos); 

 

 



 

1.2.2 – A partir de fevereiro/2024, o valor mensal total a ser pago pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA será de R$ 5.046,53 (cinco mil e quarenta e 

seis reais e cinquenta e três centavos). 

1.3 – O presente aditivo passa a ter validade a partir de 01 de dezembro de 

2023, data em que foi realizada a entrega e instalação dos objetos locados 

indicados no item 1.1 acima. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições do 

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por 

este instrumento no todo ou em parte. 

 

E estando as partes assim justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, em conjunto com as 

testemunhas abaixo arroladas, a todo ato presentes, para que se produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Recife, ____ de _________________________ de 2024 

 

 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER 

UPA IGARASSU 

 

 

SCM PARTICIPACOES S/A 

 

Testemunhas: 

 

1. _____________________________            2. _____________________________ 

Nome:                                                    Nome: 

CPF/MF:                                                CPF/MF 

 

01 Fevereiro


